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PORTARIA CONJUNTA Nº 005/2018 
 
 

“DECLARA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPORANGA” 
 
 

 
 ARIOVALDO LOPES RODRIGUES, Presidente da Câmara 

Municipal de Iporanga, usando das atribuições que lhes são conferidas por 

lei, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica declarado luto oficial na Câmara Municipal de 

Iporanga, por três dias, a partir da data desta  Portaria, em sinal de pesar 

pelo falecimento da Professora Rosa Maria Dias Mendes. 

 

Art. 2º - Fica facultado o ponto do dia 08 de junho de 2018, nas 

dependências da Câmara Municipal de Iporanga. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

              Iporanga, 07 de junho de 2018.  

 

 

 

ARIOVALDO LOPES RODRIGUES 
Presidente 


